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DECRETO 189/2005 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.668 de 
16 de dezembro de 2004; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 485.800,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e oitocentos 
reais) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 
0201 - GABINETE 

- FONTE 1000 
0201.0412200022.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

007/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 15.000,00 

0400 
0401 

0401.0412200052.006 
028/3.1.90.11 
029/3.1.90.13 
032/3.3.90.39 

0401.0412200062.007 
037/3.3.90.30 
040/3.3.90.39 

0500 
0501 

0501.0412200082.009 
056/3.3.90.39 

0501.0412200102.093 
258/3.3.90.30 
063/3.3.90.39 

0600 
0601 

0601.0412200092.011 
074/3.1.90.11 
075/3.1.90.13 
076/3.3.90.30 

- SECRETARIA GERAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- FONTE 1000 
- Administração da Secretaria Geral 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- Manutenção da Junta de Serviços Militar 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- FONTE 1000 
- Serviços de Controle Interno 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- Planejamento Governamental 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
- GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
- FONTE 1000 
- Manut. da Coord. Municipal do PROCON 
- Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 

15.000,00 
3.500,00 

10.000,00 

1.500,00 
1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 
5.000,00 

4.000,00 
1.000,00 
1.500,00 
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0700 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
0701 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

- FONTE 1000 
0701.0412200052.013 - Manutenção da Administração da Secretaria 

084/3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 

0800 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0801 - GABINETE DO SECRETARIO 

- FONTE 1000 
0801.0412200052.015 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

097/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 
101/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

0802 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
- FONTE 1000 

0802.0412200122.017 - Manutenção das Ativ. de Recursos Humanos 
103/3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens P. Civil 
104/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 
107/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

0803 - DIVISÃO DE COMPRAS 
- FONTE 1000 

0803.0412200052.018 - Manutenção da Divisão de Compras 
111/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 

0804 - DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- FONTE 1000 

0804.0412200052.020 - Manut. da Divisão de Licitações e Contratos 
118/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 

0805 - DIVISÃO DE SERV. GERAIS E PATRIMÔNIO 
- FONTE 1000 

0805.0412200132.021 - Serv. de Cantina, Limp. e Manut. do Prédio 
133/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 

0900 - SECRETARIA DE FAZENDA 
0901 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

- FONTE 1000 
0901.0412300082.023 - Administração da Secretaria de Fazenda 

231/3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens P. Civil 
155/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 
266/3.2.90.93 - Indenizações e Restituições 
156/3.3.90.30 - Material de Consumo 
159/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

0903 - DIVISÃO DE RECEITAS E ATIV. ECONOMICAS 
- FONTE 1000 

0903.0412300482.026 - Fiscalização Tributária e ISSQN 
175/3.3.90.30 - Material de Consumo 
177/3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros P. Física 

0904 - DIVISÃO DE FISCALIZ. E CONTROLE DE ICMS 
- FONTE 1000 

0904.0412300482.027 - Fiscalização e Controle da Prod. Agropecuária 
233/3.3.90.30 - Material de Consumo 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
1001 - GABINTE DO SECRETÁRIO 

2.000,00 

5.000,00 
30.000,00 

10.000,00 
2.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

500,00 

1.000,00 

5.000,00 
1.000,00 

25.000,00 
500,00 

15.000,00 

2.000,00 
1.000,00 

3000,00 
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1001.0412200052.032 
237/3.1.90.11 
209/3.1.90.13 
211/3.3.90.39 

1001.0412200102.033 
429/3.1.90.11 

1004 

1004.1648200182.035 
562/3.1.90.13  

- FONTE 1000 

- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- Manut. dos Serviços de Urb. e Controle de Obras 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 
- DIVISÃO DE HABITAÇÃO 
- FONTE 1000 
- Manutenção da Divisão de Habitação 
- Obrigações Patronais 

11.000,00 
3.000,00 
5.000,00 

6.000,00 

500,00 

1200 - SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
1201 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

- FONTE 1000 
1201.0824400562.050 - Manutenção do Gabinete do Secretário 

438/3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens P. Civil 
439/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 
443/3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros P. Física 
444/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

1202 - DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
- FONTE 1000 

1202.0824400542.052 - Manutenção da Divisão de Ação Comunitária 
447/3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens P. Civil 
448/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 
449/3.3.90.30 - Material de Consumo 

1203 - DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
- FONTE 1000 

1203.0824300272.054 - Programa a Cargo do Conselho Tutelar 
462/3.1.90.11 -Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 
463/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 
464/3.3.90.30 - Material de Consumo 

1203.0824400582.055 - Programa a Cargo do Fundo M. Assist. Social 
496/3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 

1205 - FUNDO MUNIC.DIR CCA E ADOLESCENTE 
- FONTE 1000 

1205.0824300272.056 - Programa a Cargo do F.M. Direitos Cca e Adoles. 
505/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

1400 - SECRETARIA DE AGRICUL. E MEIO AMBIENTE 
1401 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

- FONTE 1000 
1401.0412200052.060 - Manutenção do Gabinete do Secretário 

390/3.1.90.13 - Obrigações Patronais 
1402 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

- FONTE 1000 
1402.2054100312.061 - Serviços de Arborização e Mudas 

401/3.3.90.30 - Material de Consumo 
404/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

1402.2054100312.062 -Manut. das At de Meio Ambiente e Turismo 

20.000,00 
4.000,00 
5.000,00 

10.000,00 

3.000,00 
700,00 

3.000,00 

8.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

30.000,00 

500,00 

1.500,00 

5.000,00 
3.000,00 
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414/3.3.90.39 
1402.2054100312.063 

418/3.3.90.39 

1403 

1403.2060100322.065 
420/3.1.90.11 
421/3.1.90.13 

1403.2060100322.066 
428/3.3.90.39 

1403.2060100342.067 
433/3.3.90.39 

1500 
1502 

1502.0412200532.069 
347/3.1.90.11 
348/3.1.90.13 
349/3.3.90.30 
352/3.3.90.39 

- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- Programa a C. do F. Municipal de Meio-Ambiente 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- DIVISÃO DE DES. E FOMENTO AGRÍCOLA 
- FONTE 1000 
- Manutenção das Ativ. de Fomento Agrícola 
- Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 
- Obrigações Patronais 
- Implantação, Manut. de Hortas Comunitárias 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- Apoio aos Programas de Diversif. Agrícola 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- SECRETARIA DE SERV IÇOS RODOVIÁRIOS 
- DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
- FONTE 1000 
- Serviços de Manut. Geral e Controle Veículos 
- Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

Fl 04 

3.000,00 

1.000,00 

20.000,00 
5.000,00 

500,00 

3.000,00 

5.000,00 
1.500,00 

30.000,00 
15.000,00 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- FONTE 1000 
- Serviços de Administração Geral 
- Salário Família 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
- FONTE 1000 
- Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS 
- FONTE 1000 
- Participação na Manut. do Parque Exposição 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- Sinalização Viária 
- Material de Consumo 

1700 - 
1702 - 

- 
1702.2266100432.085 - 

378/3.3.90.36 - 
1702.2269100431.014 - 

382/3.3.90.36 - 

SECRETARIA DE IND. COMÉRCIO E TURISMO 
DIVISÃO DE IND. COMÉRCIO 
FONTE 1000 
Apoio a Cursos Profissionalizantes 
Outros Serviços de Terceiros P. Física 
Apoio a Implantação e Instalação de Indústrias 
Outros Serviços de Terceiros P. Física 

3000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
3001 ENCARGOS S/A SUPERV. DA SEC. FAZENDA 

FONTE 1000 

1600 
1601 

1601.1545100052.072 
276/3.1.90.09 

1602 

1602.1545200392.074 
300/3.3.90.30 
303/3.3.90.39 

1603 

1603.1545200522.079 
324/3.3.90.39 

1603.2678200422.080 
332/3.3.90.30 

100,00 

10.000,00 
50.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

5.000,00 
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3001.2884300002.088 - Amortização e Encargos Fin. Internos 
571/3.2.90.21 - Juros sobre a Dívida por Contrato 	 30.000,00 

-TOTAL 	  485.800,00 

Art. 2°. Nos termos da Instrução de Natureza Contábil e Financeira com 
vistas a aperfeiçoar o acompanhamento da execução orçamentária- PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS E FINANCEIROS — SIM/AM-2005, expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, (Assunto 6. item 6-1) fica reduzida parcialmente a seguinte dotação 
do orçamento Geral do Município do corrente exercício financeiro: 

Unidade Gestora: 
60.00 - SERAUPA-SERV. AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO 
60.01 — Diretoria Administrativa e Financeira 
1001 — RECURSOS DO TESOURO —(DESCENTRALIZADOS) 

Exercício Corrente 
041220047.2.105 — Manutenção dos Serviços de Execução de Obras 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 	 485.800,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PÃÇ6 íRádi‘lidl 	1 816 odubi'-d. dé2,005. % 	_ 

PEDRO A ILDO RUI FILHO 
Secretário de Administração 
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